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ANEXO 11 

Condições mínimas para exec uçã o do programa Mais pecuária Bras il 

1 . Da propriedade: 

a . Estrada de acess o para veicules; 

b . Curral em condição d e uso; 

e . Local para contenção Sd~quada dps aninJ1ais; 
• , .r, ~ :, .!:. . . •,l,:j° __ f; ·, j'< ••.~,.., 

d . Pasto co~1cerca que ~oritenham o s animais; · !"·:-~ ., , - . __ 
e. Pasto~ 1qU~ supfam a necessidade nutricional dos àrilma!S' e planejamento 

para época •da seca; 

f . Co~ t,os ·em quantidade e tamanho adequado para mineralização; 

2 . oO~e6a~1ho: · : · 

i~~ \ 

vermlfugado; ';'~1J, 
. esent'ar no dia do início do protoc~lo escore de colldiçã o c orpor~.l ~(EfCC) 

?'~ ini.:rio ~ e 2,5 numa escala d e 1 a 5 ; . · \ .:: · 

* . 

!J~ 

esentar no dia da inseminação artificial manutenção 04 melhora ~O E<;:C; 

Francisc o Macedo-P,l ~i'18 de ago,stl d e 2022 . 
' ·t'•' .,_,;•·· . ·.,~ _{f,, ,-

., .~!'.:i ~·-~·"iV:· 

A @f-':w l.'\ , A '>'1---f-c.'.;, d-' <l>vt vGJ'\<,e/ '-,.' 
Adeilson Antão de Carvalho 

Prefeito Municipal 

1D: 9692E92A67914 

j) ESTADO DO PIAUÍ 
• 11::,:.-:,;;;.,, PREFEITURA MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO 

HUOONAPOtd<)." 

EXTRATO DO CONTRATO N2 2022.09.13-01 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP /PMAB N• 017 /2022. 

PREF. MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA- SRP - CARONA 

OBJETO: Aquisição de materiais esportivos para atender necessidades desta 
Administraçao, tudo conforme proposta de preços da CONTRATADA 
MODALIDADE: Adesão a SRP; fundamento legal: Lei Federal n• 8.666/ 93, Lei Federal 
10.520/2002 e art. 22 º, §1.º, Decreto n.• 7892, de 23 de Janeiro de 2013 e Decreto n• 
9.488, de 30 de agosto de 2018. 
CONTRATANTE: Município de Hugo Napoleão/ PI. 
CONTRATATADA: ANTÔNIO JOSÉ MOURA DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ n• 
23.526.619/0001-30. 
VALOR GLOBAL: R$ 57.187,10 (cinquenta e sete mil cento e oitenta e sete reais e dez 
centavos). 
FONTE DE RECURSO: FPM, ICMS, FUNDES, RP e FMAS. 
VIGÊNCIA: 13/09/2022 a 13/01/ 202 3. 
ASSINATURA.: 13/09/ 2022. 

Avenida Petrônio Por tela, 33, centro, Hugo Napoleão - PI 
CNPJ 06.554.927/0001· 50 - CEP, 64.470-000 

Fone: (86) 3299-1121 - e·mait: prefeiturahugo@outlook.çom 
www.hugonapoleao.pi.gov.br 

Administração: "CUIDANDO DA NOSSA GENTE" 
2021 -2024 

'
D: F8FDE4CC08F14 

.a,L--.E»:S 
'~ ..... ~ · 

RUA ANTONINO FREIRE, Nº 170, BAIRRO: CENTRO, ALTOS -
P I CN PJ: 14.913.154/0001--89 

PORTARIA Nº 21 /2022 -AL TOSPREV 
DE 10 DEOUTUBRO DE 2022. 

Concessão de Aposentadoria Voluntária 
por Idade e Tempo de Contribuição. 

O Prefeito de Altos, no u so de suas atribuições legais , 

Reaolve: 

Art. 1° - Conceder aposentadoria por Idade e tempo de contribuição à servidora 

pública municipal, MARIA ZELIA SOARES AMORIM DA SILVA, RG: 1.210.385 SSP

PI, CPF: 450.836.903-06, ocupante no cargo de PROFESSORA, Classe A, 

Especlallsta AE, sob a matríc:ula nº 4531-1 , contando com o tempo de contribuição 

de 27 anos, 03 meses a 24 dias ou 9 .977 dias, sendo os proventos fixados da 

seguinte forma: 

Salário - ba•e - venci mento R$ 5 .375,86 
Art.58 da Lei nº 251/2010- Lei do Maalstérlo 

Adicional de Tempo de Serviço - 27% R$ 1.394,28 
Art: 24, parágrafo único, da L e i 251/2010- Lei do 

Maoistérlo 
Regência 10% R$ 433,54 

Art.58 da Lei nº 251/201 O- Lei do Magistério 
TOTAL DOS PROVENTOS R$ 7.203,66 

Art. 2 °- A aposentadoria enquadra-se no artigo 6° da Emenda Constitucional nº 
41 de 2003, Inciso 1, li, Ili, e IV cumulado com os Art . 20 e Art. 22 da lei nº 304/2013. 

Art. 3º- O pagame nto do benefício de Aposentadoria fica a cargo do Instituto 
de Previdência Social do Município de Altos, conforme a Lei municipal n º 304/2013. 

Art. 4º- O valor da aposentadoria de que trata esta portaria será reajustado 
pela paridade. Com efeitos financeiros a partir de 1 O de Outubro de 2022 

Art. 5°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre -se , Publique-se, cumpra-se 

UTUBRO de 2022. 

ID: 505A 180E3C394 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001-11 

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
020/2022 PMA 

PROC. DE ADESÃO SRP/PMA - PI Nº 020/2022 

REF. Termo de Cooperação Técnica SRP/PMA - PI Nº 020/2022. 
Partes: MUNICÍPIO DE ALTOS-PI X BATALHA-PI. 
Objetivo: Adesão do Município de Batalha - PI ao SRP/PMA!PI na condição de 
Carona - possibilidade Jurídica. 
Objeto: Utilizar provisoriamente do Município de Altos - PI, preços registrados na 
ATA SRP/PMA/PI Nº O 10/2022, que tem por objeto o registro de preços para aquisição 
futura e parcelada de material de limpeza e saneantes, visando atender as 
necessidades da prefeitura municipal de Altos - PI e suas Secretarias - Pregão 
Eletrônico SRP-PMA Nº O 11/2022. 
Finalidade: Otimizar contratações de interesses da requerente de natureza 
provisória. 
LOCAL E DATA DE ASSINATURA: Altos -PI, 14 de outubro de 2022. 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal 


